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LEINº1112/2025

“DISPÕESOBREACRIAÇÃODO

PROGRAMAMUNICIPALDE

CONSCIENTIZAÇÃOEPREVENÇÃOAOS

RISCOSDOSJOGOSDEAPOSTASONLINE,

PROÍBEAVEICULAÇÃODEPUBLICIDADE

RELACIONADAEMESPAÇOSPÚBLICOS

MUNICIPAISEDÁOUTRAS

PROVIDÊNCIAS”

FAÇOSABERQUEACÂMARAMUNICIPALDAESTÂNCIATURÍSTICADE

HOLAMBRAAPROVOUE,EU,FERNANDOHENRIQUECAPATO,PREFEITO

MUNICIPAL,SANCIONOEPROMULGOASEGUINTELEI:

Art.1ºFicainstituído,noâmbitodoMunicípiodeHolambra,oPrograma

MunicipaldeConscientizaçãoePrevençãoaosRiscosdosJogosdeApostasOnline,com

osseguintesobjetivos:

I—promovercampanhaseducativasedeorientaçãosobreosriscossociais,

psicológicosefinanceirosdecorrentesdousoabusivodejogoseapostasonline;

II—fomentarareflexãocríticaentrecrianças,adolescentes,jovensefamílias

acercadasconsequênciasdapráticaabusivadessasatividades;

III—apoiariniciativasdeprevençãoeinformaçãovoltadasàsaúdementaleà

proteçãosocialdapopulação;

IV—integraraçõesdasáreasdesaúde,educação,esporteeassistênciasocialem

proldaconscientizaçãopreventiva.

Art.2ºFicavedadaapublicidadeepropagandadejogosdeapostasonlineem

espaçospúblicosmunicipais,taiscomo:

I—prédiospúblicos;

II—áreasesportivasedelazermunicipais;

NI—praças,parques,jardinsedemaisbensdeusocomumdopovosob

administraçãomunicipal;

IV—veículosoficiaisemateriaisdedivulgaçãoinstitucionaldoMunicípio.

Art.3ºOPoderExecutivopoderáestabelecerparceriascominstituiçõespúblicas

x

eprivadas,organizaçõesdasociedadecivileórgãosestaduaisefederais,visandoà

execuçãodasaçõesprevistasnestePrograma.

Art.4ºOPoderExecutivoregulamentaráapresenteLei,noquecouber,para

garantirsuaefetivaaplicação.
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Art.5ºAsdespesasdecorrentesdaexecuçãodestaLeicorrerãoporcontade

dotaçõesorçamentáriaspróprias,suplementadassenecessário. Publicadoporafixação,noquadroprópriodeeditais,noPaçodaPrefeituraMunicipal,na
datasupra,comredaçãooriundadoAutógrafonº040/2025,referenteProjetodeLeinº

033/2025,deiniciativadoExcelentíssimoSenhorVereadorFabianoSoaresLima.
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